
Regulamento do trabalho de conclusão de curso (TCC) de ciências biológicas, bacharelado, da universidade paranaense - unipar
Capítulo I 
 das Disposições preliminares

Art. 1.º 
O presente Regulamento tem por finalidade normatizar as atividades e modalidades de avaliação relacionadas ao Trabalho de Conclusão do Curso de Ciências Biológicas, bacharelado, da Universidade Paranaense – UNIPAR.

Art. 2.º
O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste de pesquisa orientada sob a forma de artigo, realizada individualmente segundo as normas técnicas da Universidade Paranaense – UNIPAR, atualizadas pelos professores de Metodologia da Pesquisa Científica.

Art. 3.º 
Os objetivos gerais do TCC são os de estimular a produção científica e a consulta de bibliografia especializada, propiciando aos acadêmicos do Curso de Graduação em Ciências Biológicas, bacharelado, a ocasião de demonstrar o grau de conhecimento adquirido e a capacidade de aprofundamento temático.

Capítulo II 
DAS ATRIBUIÇÕES 
Seção I

Da Coordenação de TCC
Art. 4.º
O Coordenador de Curso é responsável pela organização e acompanhamento do TCC, sendo facultada a ele a possibilidade de delegar tais funções ao docente Coordenador de Estágio, que para fins deste regulamento passa ser denominado como Coordenador de TCC.
Art. 5.º 
Ao Coordenador de TCC compete:

I.  zelar pelo cumprimento das normas aprovadas;

II.  supervisionar a tramitação dos pedidos e processos referentes aos trabalhos de conclusão de curso;

III.  divulgar aos acadêmicos a relação de professores orientadores, bem como suas respectivas linhas de pesquisas desenvolvidas pelo Curso de Ciências Biológicas e vagas disponíveis para orientação;

IV.  auxiliar os acadêmicos na escolha das linhas de pesquisa;

V.  elaborar e encaminhar aos professores orientadores as fichas modelo que devem ser utilizadas durante o desenvolvimento do TCC;

VI.  indicar professores orientadores aos acadêmicos que não os tiverem;

VII.  acompanhar a frequência dos alunos e professores orientadores nas sessões de orientação, através das fichas de controle recebidas mensalmente dos professores orientadores;

VIII.  considerar impedido de apresentar e defender o TCC o acadêmico que se ausentou em mais de 25% das reuniões de orientação, sem justificativa legal (segundo normas da Secretaria Acadêmica);
IX.  convocar, sempre que necessário, reuniões com os professores orientadores e/ou com os acadêmicos;

X.  publicar, até 20 (vinte) dias antes do término do período letivo, edital contendo a composição da banca examinadora, bem como a data e local de defesa do TCC;

XI.  receber de cada professor orientador 04 (quatro) cópias corrigidas de cada trabalho e uma em CD-ROM, para arquivo do curso e para que seja encaminhado à biblioteca da Unidade da Universidade Paranaense – UNIPAR;

XII.  considerar sumariamente reprovado na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso o acadêmico que utilizar meios fraudulentos para justificar suas faltas, ouvido o Coordenador do Curso e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário;

XIII.  considerar sumariamente reprovado na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso os acadêmicos que se utilizarem de apropriação indevida de idéias ou materiais bibliográficos através de plágios comprovados;

XIV.  considerar sumariamente reprovado na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso os acadêmicos que não entregarem a versão corrigida do TCC impressa e em CD-ROM, no prazo estabelecido;

XV.  considerar sumariamente reprovado na disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso o acadêmico que cometer faltas éticas durante o desenvolvimento e apresentação do TCC, ouvido o Coordenador do Curso e Comissão por ele constituída, caso julgue necessário.

Seção II
Do Professor Orientador
Art. 6.º 
O professor orientador é indicado pelo Coordenador do Curso de Ciências Biológicas, devendo obrigatoriamente ser professor do curso, e a ele compete:

I.  orientar os acadêmicos na escolha e definição de um tema viável a ser desenvolvido e acompanhar a sua execução e conclusão;

II.  acompanhar, efetivamente, cada acadêmico no desenvolvimento de suas atividades;

III.  cumprir a carga horária prevista para as orientações;

IV.  atender os acadêmicos, conforme carga horária e horários de atendimentos previstos em seu regime de trabalho, agendada de comum acordo com os acadêmicos, observando que os horários agendados não podem coincidir com os horários de aula conforme calendário acadêmico;

V.  estabelecer com os acadêmicos, disposições de orientação (datas e horários de atendimentos, cronograma a ser cumprido e alterações que se façam necessárias).

Art. 7.º 
O professor orientador tem, sem exclusão de outros inerentes à sua atividade, os seguintes deveres específicos:

I.  frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador de TCC;

II.  entregar por escrito ao Coordenador de TCC o aceite contendo o horário de atendimento aos seus acadêmicos;

III.  orientar os acadêmicos na elaboração de seu TCC e no preparo de sua defesa perante banca examinadora;

IV.  atender os acadêmicos periodicamente, sem comprometimento do horário normal de aulas do Curso, nos horários e locais que previamente fixar;

V.  registrar a frequência de seus orientados em ficha apropriada, bem como a atividade desenvolvida;

VI.  entregar a ficha de frequência de seus acadêmicos ao final de cada mês para o Coordenador de TCC;
VII.  informar ao Coordenador de TCC quaisquer problemas que possam estar interferindo no desenvolvimento do Trabalho de Conclusão de Curso;

VIII.  encaminhar ao Coordenador de TCC para discussão e aprovação, a sugestão de nomes para a composição da Banca Examinadora do TCC;

IX.  presidir a Banca Examinadora dos TCC’s que orientou;

X.  participar das bancas de apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso para os quais foi designado pelo Coordenador de TCC;

XI.  avaliar, de acordo com os critérios estabelecidos em fichas de avaliação específicas, o desempenho de cada acadêmico, por ele orientado, durante o desenvolvimento do TCC; e o desempenho de cada acadêmico durante a apresentação do projeto na pré-banca e da defesa do TCC (apresentação e arguição);
XII.  entregar a ficha de avaliação do desempenho individual de cada acadêmico durante a execução do TCC, ao Coordenador de Trabalho de Conclusão de Curso, antes da defesa do TCC;

XIII.  entregar as fichas de avaliação do desempenho individual de cada acadêmico durante a defesa do TCC, ao Coordenador de Trabalho de Conclusão de Curso, ao término da defesa;

XIV.  assinar, juntamente com os demais membros da banca examinadora, as fichas de avaliação do TCC e a ata final da sessão de defesa;

XV.  requerer aos acadêmicos orientados a versão definitiva corrigida, em quatro vias impressas e uma cópia em CD-ROM (formato “pdf”), de acordo com as normas técnicas da Universidade Paranaense – UNIPAR, em um prazo máximo de 10 (dez) dias a partir da data da defesa do TCC;

XVI.  cumprir integralmente as normas estabelecidas neste Regulamento.

Seção III
Dos Acadêmicos sob Orientação 
Art. 8.º 
Os acadêmicos em orientação tem as seguintes atribuições:

I.  comparecer às sessões de orientação do TCC cujo cronograma foi estabelecido em comum acordo com o professor orientador;

II.  justificar eventuais faltas, conforme regulamento interno da Universidade Paranaense – UNIPAR (Secretaria Acadêmica) nas sessões de orientação;

III.  cumprir e executar o plano de trabalho estabelecido pelo professor orientador;

IV.  empenhar-se na busca e assessoramento necessários ao desempenho de suas atividades;

V.  manter um comportamento ético na realização das atividades;

VI.  entregar ao professor orientador a versão final do TCC para correção, no mínimo, 15 (quinze) dias antes da entrega para a Coordenação de TCC de acordo com calendário elaborado pela Coordenação do Curso;

VII.  entregar ao professor orientador, em até 30 (trinta) dias anteriores ao término do período letivo, 03 (três) cópias do TCC encadernadas em espiral, para que este as encaminhe ao Coordenador de TCC;

VIII.  cumprir integralmente este Regulamento.

Capítulo III 

DA ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO Do TCC
Seção I

Da Definição do Professor Orientador

Art. 9.º 
A orientação é exercida por professores da Universidade Paranaense – UNIPAR, os quais tem seus nomes apreciados e aprovados pela Coordenação do Curso de Ciências Biológicas.
Parágrafo único.
Cada professor orientador pode ser auxiliado por co-orientadores constituídos por docentes da Universidade Paranaense – UNIPAR, profissionais ou docentes de outras Instituições em áreas afins das Ciências Biológicas, os quais devem ter seus nomes aprovados pelo Colegiado de Curso de Ciências Biológicas.
Art. 10.
Os acadêmicos devem encaminhar-se ao possível professor orientador, procurando se adequar às linhas de pesquisa estabelecidas pelo mesmo, imediatamente após a divulgação da lista de professores orientadores, linhas de pesquisa e vagas. 

§ 1.º
Nos casos em que haja um número elevado de acadêmicos solicitando o mesmo orientador, cabe ao mesmo estabelecer junto aos solicitantes um critério de seleção.

§ 2.º 
É facultado aos professores orientadores a decisão por aceitar ou não o acadêmico interessado, bem como a temática proposta pelo mesmo, não podendo, no entanto, exceder o número de orientação previamente determinado pelo Colegiado de Curso.
§ 3.º
O aceite do professor orientador deve ser encaminhado à Coordenação do Curso mediante o preenchimento de ficha modelo.
§ 4.º 
O cronograma de desenvolvimento das atividades é determinado em comum acordo entre os acadêmicos e o professor orientador.

Seção II
Da Execução e Defesa do TCC
Art. 11. 
Podem ser utilizados no TCC, em comum acordo com o professor orientador, dados obtidos em projetos desenvolvidos anteriormente pelo acadêmico.

Art. 12. 
As cópias do Trabalho de Conclusão de Curso devem ser encaminhadas ao Coordenador do TCC em até 30 (trinta) dias antes do término do período letivo.

Parágrafo único. 
Somente os TCC’s entregues dentro do prazo estabelecidos são julgados no período letivo previsto.

Art. 13. 
A Banca Examinadora é constituída por 03 (três) membros titulares e 01 (um) membro suplente, sendo presidida pelo professor orientador.

Parágrafo único.
A Banca Examinadora pode ser constituída por docentes da Universidade Paranaense – UNIPAR e/ou docentes de outras Instituições de Ensino Superior.

Art 14.
Os membros da Banca Examinadora devem receber do Coordenador de TCC o exemplar do Trabalho de Conclusão de Curso com, ao menos, 10 (dez) dias de antecedência da data de defesa deste, acompanhado de ficha de avaliação. 

Art. 15. 
A defesa do TCC é pública e realizada dentro do período letivo, em data marcada pelo Coordenador de TCC.

§ 1.º
A defesa do TCC somente pode ocorrer em presença dos 03 (três) membros da Banca Examinadora.

§ 2.º
A defesa do TCC é constituída pela apresentação oral do trabalho, com duração de 15 (quinze) minutos para cada acadêmico, e resposta às arguições dos membros da Banca Examinadora.

§ 3.º 
Durante a arguição, cada acadêmico deve responder a, no mínimo, duas questões realizadas pela Banca Examinadora.
§ 4.º 
O professor orientador não pode fazer arguições aos acadêmicos, nem tecer comentários sobre o trabalho na ocasião da defesa.

§ 5.º
No momento da defesa, os trabalhos que empregaram atividades experimentais são divididos nos segmentos: (A) Introdução, (B) Material e Métodos, (C) Resultados, (D) Discussão e (E) Conclusão; enquanto os trabalhos de revisão são divididos em: (A) Introdução, (B) Desenvolvimento e (C) Considerações Finais.
§ 6.º
No caso de TCC na forma de artigo, as normas da revista científica da UNIPAR deve constar ao final do trabalho e a sequência dos segmentos devem estar de acordo com a revista.
§ 7.º 
Em caso de trabalhos com animais ou seres humanos é obrigatória a apresentação do protocolo de aprovação do Comitê de Ética em Pesquisa respectivo. 

Seção III
Da Avaliação do TCC

Art. 16.
Na avaliação do TCC são considerados os seguintes critérios:

I.  desempenho nas atividades teóricas e práticas promovidas e/ou solicitadas pelo professor orientador, julgado pelo mesmo e apresentado em ficha modelo apropriada, compondo nota em escala de 0 (zero) a 2,0 (dois);

II.  desempenho durante a apresentação e arguição do projeto em pré banca realizada no período de julho, em calendário a ser estabelecido pela Coordenação do Curso, mediante média aritmética das notas atribuídas pelos membros da Banca Examinadora, compondo nota em escala de 0 (zero) a 2,0 (dois); 
III.  parte escrita do Trabalho de Conclusão de Curso mediante média aritmética das notas atribuídas pelo professor orientador e demais membros da Banca Examinadora, compondo nota em escala de 0 (zero) a 3,0 (três);

IV.  desempenho durante a apresentação e arguição pelos membros da Banca Examinadora durante a defesa do TCC, compondo nota em escala de 0 (zero) a 3,0 (três).
Parágrafo único.
A média final da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso é obtida através da média aritmética entre as notas referidas nos incisos I a IV deste artigo.
Art. 17. 
O aluno é considerado aprovado se obtiver, no mínimo, média final igual ou superior a 6,0 (seis), em escala de 0 (zero) a 10,0 (dez), entre as avaliações descritas no artigo anterior e não possuir mais que 25% de ausência nas sessões de orientação.

§ 1.º
É vetada prova substitutiva à disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso.
§ 2.º
A reprovação por insuficiência de nota ou freqüência implica na repetição integral da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso no ano letivo subsequente.

Capítulo Iv
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS

Art. 18. 
Os casos omissos são julgados pelo Colegiado do Curso de Ciências Biológicas, ouvida a Diretoria Executiva de Gestão do Ensino Superior – DEGES.

Art. 19. 
Este regulamento entre em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.
Anexo à Resolução CONSEPE n.º 134/2010, de 02/12/2010.













